
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, possibilitar a implementação de trocadores / fraldários           

nas Unidades Básicas de Saúde e Hospitais do nosso município. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Trocar a fralda de um bebê em hospitais ou UBS, pode ser um desafio.              

Grande parte desses locais não tem um espaço adequado para trocar e higienizar             

bebês ou os trocadores são improvisados dentro de sanitários femininos. Ocorre que            

muitos pais acompanham seus filhos sozinhos em atendimento médico e se sentem            

constrangidos ao se depararem com um trocador improvisado num espaço feminino           

ou com a falta de um local apropriado para a higienização e troca da fralda de seu                 

bebê.  

Visando o bem-estar de todos os munícipes, é muito importante que sejam            

instalados trocadores em espaço adequado, evitando qualquer tipo de mal estar           

entre os usuários, pais e seus filhos. 

Peço que o representante do executivo analise este pedido, agradeço desde           

já e fico à disposição para esclarecimentos. 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 20 de outubro de 2020. 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 

1 

 

PROT-CMI 2522/2020
29/10/2020 - 11:42
PROT-CMI 2522/2020
29/10/2020 - 11:42
IND 1708/2020


